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EDITAL N 385/2021

CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS DE 2020 DO GRUPO MUNICIPAL

ALBERTO SIMÕES MAIA MESQUITA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA
FRANCA DE XIRA

FAZ SABER, em cumprimento do disposto no n2 1, do artigo 56, do anexo 1, da Lei

n 75/2013, de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal de Vila Franca de
Xira, na sua sessão ordinária de 29 de junho de 2021, mediante proposta da
Câmara Municipal, aprovada na sua reunião ordinária de 9 de junho de 2021,

aprovou a consolidação de contas de 2020 do grupo municipal de Vila Franca de

Xira, que é composto pela Câmara Municipal e Serviços Municipalizados de Água e

Saneamento.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser

afixados nos locais do costume e publicitado no sítio do município na lnternet.

E eu, Q0,rTna Paula Marques costilhas, Chefe da Divisão

de Ass&atos”jurídicos, em substituição do Diretor do Departamento de Gestão

Administrativa e jurídica, o subscrevi.

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 1 de julho de 2021

O Presidente da Câmara Municipal,

AI rto Sim es Maia M squita
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